
P2E[FININGIA NUAOCOPALL DE UMUAGUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o': 16E3 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial, dando outras 

ciências. 

provi 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribui'ções legais, 

DECRET.A: 

Art. 19 - Fica homologado o valor de 	Cr$ 2.400.000 

(dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros) para os lotes n9s 

16 e 18 da Quadra n9 05 do distrito de Herculãndia, Município 

de Umuarama-PR, com area total de 2.285,25 m2  (dois mil, duzen 

tos e oitenta e cinco virgula vinte e cinco metros quadrados), 

cujos limites e confrontações estão inseridos no mapa e 	memo 

rial descritivo inclusos, conforme Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial instituída através da Portaria n9 132 de 

09.10.84. 

Paragrafo Único - Ficam fazendo parte integrante des 

te Decreto o Laudo de Avaliação, o mapa e o memorial 	descriti 
vo respectivos. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

, D0 PARANÁ, aos 15 de outubro de 1984_ 

ANTONIO ROMERO'FILHOI 

Prefeit'o'MuniciPal, 

• JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

MBA/mm. 



PUBLICADO N..)...:. i\li.‘1, 

UMUARAMA LiliTRADO 

n.°  _/, 9  li3  2-11  /0  
i 	41, 1 	

:AÇÃO 

 



MEMORIAL DESCRITIVO 

movel:-DATAS ns. 16 e 18 DA QUADRA n205 DA CIDADE DE EERCULANDIA, 
MUNICIPIO DE UMUARAMA - PARANL 

rea :-2.285,25M2.  

Limites e Confronta0es. 

0 NORZE :-Confronta as datas ns.20,23 e 24,com a extd.nsgo de 70,50metros. 
'ESTE 	:-Confronta as datas ns.17 e 19, com a extenso de 33,00metros. 
D SUL 	:-Conironta a data n214 com a extenso de 68,00metros. 

OESTE :-Limita com o alinhamento da avenida 7 de Setembro, coma extensg 
de 33,00metros. 

:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-.- 



Imóvel: —DATA S ns .16 e -18 • QUADRA n 25 

CIDA DE DE HERCULANDIA 1U1. DE; UMUARAMA . • 

Área 	r.-72.285,25 M2.  

Escala 1:1.000 



LAUDO DE AVALIA ÃO 

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comis 

são Especial, instituída conforme Portaria n9 132 de 09. 

10.84, viabilizando avaliar os lotes n9s 16 e 18 da 	Qua 
dra n9 i5 da planta do distrito de Herculándia, neste Mu 

nicípio, com área total de 2.285,25m2  (dois mil, 	duzen 
tos e oitenta e cinco vírgula vinte e cinco metros quadra 

dos), cujos limites e confrontaç6éS,  estão inseridos no ma 

pa e memorial descritivo inclusos, e, após análises, con 

siderando principalemente os preços vigentes no mercado i 

mobiliário desta cidade de Umuarama, Paraná, 

ACORDAM, 

Por unanimidade., os componentes da • referida • 
• Comissão Especial, presentes... xeuhião, •pelos 	seguintes 
. valores: 

Lotes n9s 16 e:18, com 2.285,25m2  (dois mil, 	du 
zentos e oitenta e cinco. vírgula. vinte e cinco metros qua 

drados), 2.400.000 (dois milh6es e quatrocentos mil 	cru 
zeiros), na média de 1.200.000 (timmilhão e duzentos mil 

cruzeiros), cada lote. 

Umuarama,.09 de outubro de 1984 
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